
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

•

•

LEI MUNICIPAL N° 7.188, DE 29 DE JUNHO DE 2010.

VEREADOR GILNEI JARRÉ PRESIDENTE DA cÂMARA
MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu, na qualidade de seu
Presidente, de acordo com o ~ 5°, do Art. 35, da Lei Orgânica Municipal, promulgo a
seguinte Lei:

Ementa: Acrescenta itens e exclui
parágrafo do artigo 2° e altera o
parágrafo IOdo artigo 4° da Lei
Municipal n° 4.430/93, de 30 de julho
de 1993.

Autoria: Vereador Anselmo Britzke

Art. 1.0.O art. 2.° da Lei Municipal 4.430/93 passará a ter a seguinte redação:

"Art. 2.° - A composição para exercer mandato do programa é a seguinte:
- Escola Estadual de Ensino Médio Cônego João Batista Sorg, três representantes, um

por turno;
- Escola Estadual de Ensino Médio Cruzeiro do Sul, um representante;
- Escola Estadual de Ensino Médio Emesta Nunes, um representante;
- Escola Estadual de Ensino Médio Paulo Frontin, um representante;
- Escola Estadual de Ensino Médio Érico Veríssimo, um representante,
- Colégio La Salle, dois representantes, um por turno;
- Colégio Nossa Senhora Aparecida, um representante;
- Colégio Nossa Senhora da Glória, um representante;
- Escola Sinodal Rui Barbosa, um representante;
- CRES - Centro Rural de Educação Supletiva, um representante."

Art.3.0 - .

Art.4.0 - .

~1.0 - A reunião será presidida pelo aluno mais velho dentre os representantes
das escolas e secretariado por um estudante escolhido entre as representações no plenário.

Art. 5.° - .

Art. 6.° - .
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Art. T. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

•
Sala das Reuniões Antônio Libório Berwig, em 29 de junho de 2010 .

Registre-se e Publique - se:

voreado~~mev,
10 Secretário

•
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